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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros”

RESOLUÇÃO 157/2022, DE 28 DE julho DE 2022.

CÂM ARA DE JULG AM ENTO

56a SESSÃO ORDINÁRIA DE 28/07/2022 
PROCESSO: 22101.003716/2021.04
REQUERENTE: JORGE GERSON BARUF JUNIOR LTDA 
CGF: 24.041607-6
ASSUNTO: RESITUIÇÃO DE IMPOSTO - ICMS 
RELATOR: FRANCISCO ASSIS DE SOUZA CABRAL

EMENTA: ICMS. RESITUIÇÃO. FALTA DE DOCUMENTOS. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO.

RELATÓRIO

Fatos relatados no EP. 5543605.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, o requerente não atende aos requisitos impostos pelo Regulamento
do ICMS:

"Art. 99. O requerimento de que trata o artigo anterior deverá conter:
I -  identificação do interessado;
II -  exposição completa e circunstanciada dos fatos que motivaram o pedido e sua 
fundamentação legal;
III -  cópias dos seguintes documentos, quando for o caso:
a) comprovante do recolhimento tido como indevido e na hipótese de pagamento em 
duplicidade, de prova que evidencie esta ocorrência;
b) documento fiscal emitido para a operação ou prestação;
c) folhas dos livros onde a ocorrência foi consignada;
( . . . )

e) outros que o requerente entender necessário para melhor instrução do pedido;
IV -  prova de que o requerente assumiu o encargo do pagamento, ou no caso de ter transferido 
a terceiro, estar por este expressamente autorizado a receber.
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VOTO

Face ao exposto, voto pela conhecimento do pedido, para negar-lhe provimento, nos 
termos do parecer do eminente Procurador.

É o voto que submeto ao Colegiado.

Francisco Assis de Souza Cabral
Conselheiro Relator

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é requerente: JORGE 
GERSON BARUF JUNIOR LTDA,

RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE 
RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimidade, conhecer o pedido, para negar- 
lhe provimento, de acordo com o parecer da Procuradoria do Estado, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE 
RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em: Boa Vista - RR, 28/07/2022

MANOEL CARLOS BARBOSA ALMEIDA

Presidente

Francisco Assis de Souza Cabral

Conselheiro Relator

SÍLVIA SILVESTRE DOS SANTOS

Conselheira

SUELLEN CAMPOS DE LIMA

Conselheira

ADALBERTO SEVERO ALVES JÚNIOR
Conselheiro

JOSÉ CARLOS ARANHA RODRIGUES
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Conselheiro

RICARDO PETERLINI GOLÇALVES

Conselheiro

MARCUS GIL BARBOSA DIAS

Procurador do Estado

Cpjl
assina tun  
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Francisco Assis de Souza Cabral, Auditor Fiscal de
Tributos Estaduais, em 03/08/2022, às 19:12, conforme Art. 5o, XIII, "b", do Decreto N° 27.971- 
E/2019.

assinatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Peterlini Gonçalves, Auditor Fiscal de Tributos 
Estaduais, em 09/08/2022, às 11:21, conforme Art. 5o, XIII, "b", do Decreto N° 27.971-E/2019.

•tctrónk*

Documento assinado eletronicamente por Adalberto Severo Alves Júnior, Auditor Fiscal de 
Tributos Estaduais, em 11/08/2022, às 11:19, conforme Art. 5o, XIII, "b", do Decreto N° 27.971- 
E/2019.

mmseii
assinatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Suellen Campos de Lima, Membro, em 12/08/2022, às 
10:27, conforme Art. 5o, XIII, "b", do Decreto N° 27.971-E/2019.

assinatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Silvia Silvestre dos Santos, Membro, em 16/08/2022, às 
09:44, conforme Art. 5o, XIII, "b", do Decreto N° 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar 
informando o código verificador 5703447 e o código CRC 9974B660.
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